
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO g Á.  1. 1 8 9 
Regulamenta a forma de cálculo e recolhimento de 

tributos lançados em BTN (Bónus do Tesouro Nacio 

na!). 

O PREFEHOWNICIPAL DE IIVIUARAMA, ESTADO DD PARANÁ, no uso 	
de 

suas atribuições legais, nos termos dos dispositivos constantes da 	Lei no 

1368, de 27.11.89, 

DECRETA: 

Art. 12. Os tributos cujos valores são lançados em= 	(Bónus 

do Tesouro Nacional), para efeito de recolhimento, serão obtidos da seguinte 

forma: 

MULTIPLICA-SE O NCIVIERO DE BINT S CONSTANTE DA GUIA 	PRÓ 

PRIA PELO VALOR DO KIN (GEIO) EM VIGOR NA DATA DE REOD 

LHIMENIO. 

Parágrafo único. AO credito tributário, lançado emBTN, não pago 

no respectivo vencimento, será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e ju 

ros de mora de 1% (um por cento) ao gâs ou fração. 



Prefeito Municipal 

SILVA 

ação 

CARLOS ROR 

Secretái4 

89  FLS. 	02 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMADec. 

Art. 22. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 	publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

• PAÇO NUNICIPAL, aos 17 de agosto de 1990. 

JOSÉ LUIZ DE MZIRAES 

Secretário de Fazenda 

-MNI jas. 
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I PUBLICADO NA TRIBUNA DO 

POV,  ) DE  c22,   / 	O 	./ 	ct'° 
Da N.9 	1 
UMUARAMA,  04 •/  O 	 í  
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